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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067/20 1 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a aquisição e instalação de equipamento fixo digital para radiologia e

impressora a seco para imagens médicas, destinado a atender o Centro Municipal de Saúde de
Santo Antônio do Leste-MT, conforme termo de referência em anexo, solicitamos a Vossa Seúoúa,
através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiíria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 18 de abril de 2019

Ela de Fát N{ors
S M de

a n'.2 l7 de 7

lrrrtaSanto Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL



P.lts^r
F§,Ii
BU8

Santo Antônio do LCSte
GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova hlstória

fuDM.2017 / 2020
PORTARIA N".25612017.
DE: 03 DE JULHO DE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNBTTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

a Artigo lo - NOMEIA a Sr". ELAINE DE FATIMA
-MORS, para responder pelo cargo de SECRETÁUA DE SeÚpg desta Prefeitura,

conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de dezembro 2001 e suas

alterações.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 30 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçào.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

o GABINETE DO PREFEITO
E 3t) JULHO DE 2OI7

§r A
EF TO MUNICIPAL

/
Registrada na secretaria de AÚrninistraçào e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçào ern vig

R ALD E ITIM
R N ECI

e- mail: e ra@santoantoniodoleste. mt .gov.brpre

or.

RuaA-No367-farcl im santa Inês - Fone: (66) 3488-logo - cEp: 78.62g-000 - santo Antônio do Leste/MT



Artlob 3'- Es(a PgÍtaÍia enlÍs em vlgorna data de §ua publlcação.

Aítlgo 40 - Revogam -se as dlsPoslçóes em contdílo'

REGISTRA.SE

PUELICA§É

CUMPRA.SE.

GÂAINÉTE OO PREFEITO

EM: 03 oE JULHO DE 20'17

MIGUÉL JOSE BRUNETTA PREFEIÍO MUNICIPÂL

Regislrdda na SecíetaÍla de Admloi§tÍ8Éo e Planeramento e PubÍcada

por alixaÊo em local ds costume, c.nÍo.me na leglslaÉo om ü9o..

RONALDO MARTINS DE AMORIM

GÉR€NTE DE CIDAOE

PREFÉIÍURÁ MUNICIPAL OE SANTO ANÍONIO OO LESTE
PORÍARIA N.o 25812.0í7.

DE: 03 OE JULhIO OE 2.017

DESIGNA SERVIOORES RESPONSÁVEIS PÉLÂ GUAROA E UÍILIZA.
2.O DO CERTIFICAOO DIGITAL OA PREFEITURA IÚUNICIPAL E OO

Iretro ,utut.tpoL sR. MlcuEL JosÉ BRUNÉTÍA É oÀ ourRÁs
PRoUDÉNctAs.

MIGUÉL JosÉ SRUNETTA, PreÍelto Munícip.l de santo Antônio do
Leste, Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuiçÕês lêgais ê;

ConsideÍando a necessldade de uüllzãção do Coniícado Dlgitâl parô

o envio de inÍormações desta PíeíeituÍa, sspeciricamBntq sm relaçáo
aos atos da CooÍdenadorla de RecuÉos Humanos e Contâbllideds.

Consid€rando a €missão dos csítificados da PíÊÍ.ituÍa e do PÍoíeito
Municlpal, cuja aêsponsabilidade do3 mêsmos é pessoali

RÊSOLVE:

P.rlS^t 3tts ttr

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIÂ N'. 25712017.

0E: 03 0E JULHO OE 2017.

coNcEoE A sERvlDoM püBLlcA PAULA LAYSLANY oLlvElRA
DELMoN FUNÇÃo GR.ATIFtcAoA E oÁ ourRÂs PRouoÊNclAs

MIGUEL JosE BRUNETTA, PÍeÍeilo Municipal de Sanlo Antonio do Les-

te. Egt8do de Mato GÍosso, no uso de 3uas alÍlbúlçôes legal§'

RESOLVEi

Artigo 1'- CONCEDER a seÍvldora pÚbllca PAULÂ LÂYSLANY OUVEI-

PÁ DELMON Função Gíatlícada no valo. d€ R§ 800,00 (oitocentos)

reais conÍorme Lel sob n'. 41512013 de 02 de abÍil de 2013 pâra Íe§po -
deí pelo c?rgo de COORDENADORA oE RECURSOS HUMANOS desta

Prefellui, Municipal de Santo Anlônio do Leste - MT

Artlgo 2' - DetÉímlnaí a SecÍelaíla Munidpal de Admlnlslrsçào e Planeja-

menlo que tome as paovkréndas necegsáíias para a exeqJÉo desta poÍ-

taÍla

AÍtigo 30 - Esla Podaíia enlía em vigoÍ na data de 9ua publicação.

Artigo 40 - Rovogôm - se as disposiçôes em contÍáÍlo.

I REGTSTM-SE

ipuaLtcnse
I
icuMPRA§Ê.
i cagrlete oo pnererro

i ÉM: 03 oE JULHO oÉ 2017.

I MIGUEL JOSE BRUNETTA
II PREFEITO MUNICTPAL
t

I negffaOa na SecÍstaÍla dc Aúdnl5ÍEÉo e PlsneraÍnento e Ró[câda

I po. aÍxaÉo em local dc costume, conÍofiE na leglslação 6m vlgoÍ.
. 

RONALOO MARTINS OÉ AMORIM

' craENTe oe ctoÂoe

4 de Julho de 2017 ' Jornal Onclal Elelíônlco dos Munlclpios do Estado de Mato Grosso ' ANO Xll I N'2.763

Ânigo 10- Oeslgnar o seívidoí eÍetivo lzaia Boígês da Sllva - Conta-
dor, a s€rvldora contÉtada Paula Layslany OllvelÍa OelÍnon - Cooí-
denâdore de Recursos Humanos e o sêÍvidor êfetivo VllmaÍ de Sou2â

- CooÍdênado, de Aírecadação do Tílbutação o Cadast,o pâÍa utlllrr-
íêm e manteíem a guarda dos cedirlcadqs digltais vigsntes em nome
da Preíeltura e do Sr. Mlguel José Bauneta - P,sfelto Munlclpal.

Parág,aÍo Únlco ' A sêívldoÍa Paula Layslaôy Oliveiía Oelínoô - Co-
ordênadora dê R€cuísos Humanos utilizara somente o cêniricado dl
lDlem nome da PÍeÍeitu.e Municipâ1.

Àlllqo 2o - Os coíiflcados dBvsráo seí utlllzedos únice € excluslva-
n€nte paÍa íins de êncaml6hâmento de dados aos óÍgãos competen.

\,.{es que são de Íosponsabilldade do municlplo.

Artigo 3o - Os seívidoÍâs r€sponsáveis devsÍão comunicaí lmedlatâ-
mênte à adminlgtrôçâo lodo e qualquer lndlclo3 de lríegulaÍidadss
ou anormalldade que tlveíêm conhoclmento êm Íêlaçáo á utlllzaçáo e
gúarda indevlda dos csrtirlcados dlgltals.

Artlgo 40 - Determlnar que a Secretaíia Muolclpal de Administração ê
Planeiamento quê tom€ as píovldôncias necêssárlas para o cumpal-
msnto desta Portaria.

Artlgo 50 - Egta Poítar,a entra.á em vigor na data de suâ publiçação.

Artlgo 6'- Rêvogam-se as dlsposlÇões em contíáÍlo.

GABINETE OO PREFEITO.

EM: 03 OE JULHO DE 2,017

MTGUEL JosÊ BRUNE.I-TA

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANÍO ANÍONIO DO LESTE
PORTARTA No. 256/20.17,

oE:03 DE JULHO oE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píêíeito Municipal de Ssnto Antonio do Les.
le. Eslado de Malo Gíosso. no uso de suas alíibuiçoes lêgais.

RESOLvEi

Artigo 1o - NOMEIA a Sf. ELAINE OE FATIMA MORS, para Íêsponder
pelo caÍgo de SÉCRErÁR|/A oE SAúoE desta pÍefeituÍa, conÍorme o
Anexo ll da LelMunldpal nc 053/2001 de 26 de dezembÍo 2001 e suas al-
teràçô6s.

Anigo 2c - Determlnar a SecÍela,ia Munlcipalde Admlnislração e Plâneja-
menlo que tooe as pÍovkiêndas necessáÍlas para a execuçáo desla poÍ-
laíio.

Artigo 3'- Esta PortaÍiâ enlra em vigor na data d€ sua publicaçào.

Aítlgo 4'- Revogam -sê as disposlçóos €m confário.
REGISTR.A.SE

PUALICA.SE

CUMPRA.SE

GABINETE OO PREFÉITO

EM: 03 OE JULHO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Reglslíada na secÍetaÍia de Adminislrsção e PlaneiaÍnento e Publicada
por alixação em local de coslume. coníome na legislação om vigoÍ.

diariomunicipal.orgrmúamm, wwsr.amm.org.br 297 Assinado Oigilalmente
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ROÍ.ÊLDO MARTTNS 0E AMORIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No255/2017.

DE: 03 DE JULHO DE 2017.

TMNSFÉRE O (A) SERVIOOR (A) PÚSLlcO OE SECREÍARIA E OA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MIGUEL JOSE BRUNÉTTÂ, PÍetsito MunhipBlde Santo Antonlo do Les-
le. Estado de Mato Gíosso, no uso de $ras allbuições legals.

RESOLVE;

Adlgo 1'-TRANSFÉRIR a seÍvidord púbncá ÉLÂ|NE 0E FAÍMA MoRs
da SecÍelarla Municipsl de Admlnlslração e PlaneJamento pâra pÍestsr

seus seÍviços na SêcÍetâíia Munldpal de Saúde deste munlclplo.

Artigo 2'- oeteÍmina. a SecÍetaíia Municlpal de Admlnlst.aÉo e Planera-

mento quÉ lome as píovidências necessâíias para a execúgào desla por-

taÍia.

Artlgo 30 - Esta PoÍlsria enlra êm vhorna dala de sua publlcaçào,

-Iiqo 4o - Revooam - sê as disgosiçõos em contíáílo,
lG,rr**.

\.-eUaLtcn-se
CUMPRÂ.SE.

GÂBINETE DO PREFEITO

EMr 03 DÉ JT LHO oE 20'17

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFÊITO MUNICIPAL

Regislrada na Secíetada de Admloiskaçào e Plarle amento e Publcada
poÍ afxaçáo em local de coslume. coníoÍme na legislaçáo em vlgor.

RONALOO MARTINS OE AMOBIM

GERENTE OE CIDAOE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARIA No.289/20',l7

oE: 03 OE JULHO OE 2017

coNcEoE FÉRtAs REMUNERAoAS A (o) sERvlooR {A} ANToNto
PAULO MUSSCOPP OESTA PRÉFEITUR.A MUNICIPAL

|uel tose anuruETTA, PíeÍeío Munkipal de sanlo Anlônio do Les-
iEEslado de Malo GÍosso. no uso de suas atíibuiçóes legBis.

\-. 'ÉsoLvE;
Aê 1o - Conceder íéÍlas a (o) seMdoÍ (a) ANToNIO PAULO MUss-
cOPP,em 03/I}72017 a 01f08/"2017, com perlodo aqulsitvo de '10105120'16

a 09/05/20í7, com Íetorno as suas ativldade§ em 02 de agosto de 2017.

Pa.ágíãÍo Únlco-O (A) seÍvldoÍ (a) aclma cllgdo (a) íeceberá o adldonâl
de Íéíias pÍeüsto em Lel.

AÍL 2o - Oele.mioar aos ó.gàos competentes que toíne as pÍovHencias

necessárias para ô execução desta poriaÍla.

AíL 3'- Esla PoíaÍia enlr3 em ügorna datâ de sua PubllcaÉo, revogâÍdo
as dispoíções em conlíáÍio.

REGISTRA.SE

PUBLICA-SE

CUMPRÂ.SE.

GABINETE OO PREFEIÍO

EM: 03 OE JULHO OÉ 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Rêgiskada na Secretaíla de Admlnislração e Plônejamenb e Publlcada
por âfircção em local de costu.ne, conÍome na leglslaçào em vlgor.

RONALOO MARTINS OE AMORIM

GERENTE OE CIOAOE

pREÉÉITURA MUNtctpAL DE sÀo FÉLtx Do ARAGUATA

pREFE|TURÁ MuNtctpAL oE sÃo FÉLrx oo aRAcuAtA - UNtDAoE
OE CONTROLE INTERNO

coNTRAÍAÇÃo pARA ATENDEF NECESStDAoE TEMpoRÁRtA É
OE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO. EXTFETO DO 3' AOITIVO

ExrRÂTo oo 3. AotIVo Ao coNTRATo rEMpoRÁRro oE PRES-
TAÇÃo DE sERVtÇos No 021/2017. PARA ATÊNDÉR NEcÉssrDADE
TEMpoRÁRtA E DE ExcÉpctoNAL |NTERESSÉ püBLlco

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO FÉLIX OO ARA-
GUAIA - JANAILZA TAVEIRA LEITE. PÍeíella Munlcipal

CONTRATADA: ARICELI OLIVEIRA GOMES. 8r8silêlÍa, SolleiE. Servi-

ços GeÍais, Íeslrenle e domicillada oa Rua Marla OIas madnho, nc 3'18 -
Casa da Rosllda - CEP 78.670-000 - Cenko. em São Fêllx do AÍaguaiã
(MT). com CPF n' 722.532.661-91 e ldenüdade nc 4.623.379 - DGPC-GO.
inscrila no PIS/PASEP sob n0 2.092,702.552-6. nascida no dia 23/08/1985

coNTRATo TEMPoRÁR|o No 021/2017

CONTMTO omllldo em 10 de janeiro de 2017. com VIGÊNCIA de 1 mês
e 21 dias. iniciando em 10 dejaneiío de 2017 e teÍmlnando em 10 de mâÍ-

ço de 2017. com CARGA HORÁRlA de 40 (quaÍeôla) hoías semanais paía

: um REMUNEMçAo MÉNSAL de RS 937,00 (nove@ntos e trinla e sete

i reais).

1'AOITIVO emitldo em 01 de março de 20í7, com vigência acÍesdds de
mais 1 ítÉs e 2 dias, inldando em lc de mErço de 2017 ê termlnando em
03 de Eb.il dB 2017, clm CARGA HORÁRIA de 40 (quarenta) horás se-
manais pâra uma REMUNERÂçÃO MENSAL de RS 937.00 (novecenlos e
lÍlnta e §ete Íeals).

20 AolÍlVO emitido em 03 de abíil de 2017. com vigência acíescida de
mais 2 meses e 2 dias. inlciando em 03 de 6bÍil da 2017 e ieíminando em
05 de iunho dc 2017. com CARGA HORÁR|A de 40 (quaíenta) horss se-
maoals paÍa uma REMUNERAÇÀO MEN§AL de RS 937.00 (novec€ntos ê
tdnla e sele ÍEals).

oATA oE EMtssÀo Do 30 AotÍtvo Ao coNTRATo oRtGtNAL: 05 dê

,unho de 20'17

PRAZO DA NOVA VIGÊNCIA DO 3T ADITIVO: OE 05 dê IUNhO dê 20'17

; A 03 de iutho de 2017 - zg dtas

oARGA HORARIA NA VIGÊNCIA OO 30 ADITIVO: 40 (quarentr) hqÉ§
semângls

REMUNERAÇÂO MENSAL NA VIGÊNCIA DO 30 ADITIVO: RS 937.00
(novecenlos e lÍinla e sete Íeais)

FUNÇÁo: AGENTE DE ADM|N|STRAÇÀo púBLtcA (sERvtÇos GE-
RA|S). em CARATER TEMPORÁR|O.

LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OESENVOLVIMENTO E AS.
stsrÊNctA soctAl - cENTRo oE REFERÊNctA ESpEctALtzAoA oE
AsSlsTÊNCIA SOCIAL (CREAS), podendo lambêm pÍestârserylços. c!n-

' ío.me atribulção da SecíetaÍia. no CRAS. CentÍo de convivéncia. SEDE e

oulÍas Unidades da Secrelada

draíiomunicipal.orghVamm . wit/w.amm.or9.ba 298 Assinado Ogitalmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera. 959 - Jardim Bem Viver

042j 7362r'00o1-90 Exercicio

Emissáo

2019

l6/04/201 9 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da.Ficha : 229
Orgão :02 PODER EXECUnVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302. 5018. I 123.00004.4.90. 52, 00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.O20
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 1.000,00

cRc- 00s

Atenciosamente,

Coorde

CPF:378.266.461-20

W
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Santo Antônio cloI GOVERNO MUNICIPAL

Vivendo um r:oro t€mpo, construindo uma nova história
rau. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 067/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPÁL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRANETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

excpr-eNrÍssrMo sR. PREFETTo

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, paÍa que o Depaíamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a aquisição e insÍalação de equipamento fixo digital para
radiologia e impressora a seco para imagens médicas, destinado a atender o Centro Municipal de
Saúde de Santo Antônio do Leste-MT, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l8 de abril de 2019

Elai l:i Mors
de Saúde

a n'. 2 de Ml07l20l

'27///J-tztt,,.rz/Z/
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RUBPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Rua "4",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2'17.362000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição

01291/19
Descrição

AoutstÇÃo DE uM EourPAMENTo Frxo DrGrrAL PARA RADtoLoGtA, E UMA tMpRESSoRAA sEco PARA o RAr(

Responsável

ELAINE DE FATIMA MORS

Oata

1BtoÉ,t2019

Poder

órgão

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE,I'I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
coNSroERANDo ouE A SECRETARTA MUNrcrpAL DE sAUoE DE SANToANTôN|o Do LESTE, TEM EMPREGÂDo coM AFtNco roDos
OS ESFORÇOES PARA PROMOVER MELHORIA NA ASSISTENCIA MEDICA PARA O MUNICIPIO, TENDO MANTIDO O SERVIçOS NO
PoNTo ATENDIMENTo. oUE ATENoE ToDA DEMANoA PRoVENIENTE DA ATENÇÁo PRIMARIA E SECUNDARIA PoR SE TRATAR oE
ATENDIMENTo ESSENCIAL Ao ATENDIMENTo oE URGENCIÂ DA PoPULAÇÃo,

Item Cód PÍoduto DescíiÉo do Produto
Descri Oetalhada do Produto

Otde Otde Rec. C. Custo Centro de Custo
Observaçáo

í OO1,O3O,4O5 EQUIPAMÊNTO FIXO oIGITAL PARA
RÂDIOLOGIA EM GERAL

UNID

2 001.030.406 IMPRESSORA A SECO PARA IMAGENS
MEDICAS

UNID 0 11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUC

ELAINE OE MORS
So nte

Unrdade

1 O ,I1 FUNOO MUNICIPAL DE SAUC

,|
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Santo Antônio do

1
GOVERNO MUNICIPA
Vivendo um tempo, consrruindo uma .. hisrória

ADM. 2017 / 2020

ANEXO I

1, DO OBJETO

I .1 . Este procedimento tem por objeto a aquisição e instalação de equipamento fixo digital para
radiologia e impressora a seco para imagens médicas, destinado a atender o Centro Municipal
de Saúde de Santo Antônio do Leste-MT.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 . Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste tem empregado

com afinco todos os esforços para promover melhorias na assistência médica para o município,

tendo mantido os Serviços na Pronto Atendimento, que atende toda demanda proveniente da aten-

ção primária e secundiiria e por se tratar de um serviço essencial ao atendimento de urgência da

população;

2.2. Considerando que os atendimentos de diagnóstico em Radiologia, através do RX é imprescin-

dível ao atendimento médico do Usuário do SUS para o fechamento de diagnóstico e tratamento

ou encamiúamento do paciente para as referências;

2.3. Considerando que a referência mais próxima do município fica a 150 km e que o translado de

ida e volta para simples realização dos exames para fechamento de diagrróstico tem um alto custo

para o município;
2.4. Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde tem como objetivo suprir de forma ade-

quada à missão proposta pelo SUS, no que se refere ao atendimento nos serviços complementares,

principalmente de diagnósticos em radiologia inerentes e essenciais, facilitando o acesso além de

propiciar um fluxo adequado de agilidade e resolutividade no atendimento, com vistas na melhoria

do conforto no atendimento, assim como, buscar a promoção da dignidade e respeito ao usuário

do SUS;

2.5. Considerando que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde é direito de todos e dever do

estado (art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde)

delineia os princípios do Sistema Único de Saúde, recoúecendo em seu artigo 2o que o direito a

saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispen-

sáveis ao seu pleno exercício;
2.6. Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo

com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência, a preser-

vação da autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a divulgação de informações
quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usu.irio e a resolubilidade;
2.7. Considerando que a falta desses serviços de radiologia diagróstica" o atendimento fica preju-
dicado e a Unidade de Pronto Atendimento perderá toda sua essência no atendimento integral ao
paciente e ainda poderá trazer um grande prejuízo a população do município;

.a.q'

TERMO DE REFERENCIA
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tTEllt CODIGO TCE PRODUTO QTDE TOTAL

01 Equipamento fixo digital para radiologia em geral (novo sem uso):
EspeciÍicações técnicas: Gerador De Alta Tensão Gerador com tec-
nologia em alta frequência controlado por microprocessadores, em
potencial constante. Alimentação 2201380V, 50/60H2; trifásico Po-
tência mínima de 50kW; Compensação automática de rede +/- l0%;
Proleção térmica do tubo de raios-X; Indicadores de auto diagnós-
tico para falhas do sistema; Mesa de comando com ajustes de kV,
mA, tempo e mAs; Ajuste de kV de 30 - l50kV em passos de lkV;
Ajuste de mA de l0 - 630mA; Variações de mAs de 0,1 - 630mAs;
Tempo de exposiçâo de 0,001 - l0 segundos; Mínimo de 500 técni-
cas programadas e editáveis; Indicação de exposição por sinal so-
noro e luminoso.
Tubo De Râios X Tubo de raios-X de alta performance, unidade se-
lada imersa em óleo isolante; Focos 0,6mm e l,2mm; Potência no-
minal do rubo Rotação minima de 3200 RPM; Capacidade térmica
do ânodo de pelo menos l4okHu; Capacidade térmica do conjunto
emissor de pelo menos l200kHU.
Coluna Pona Tubo Tipo chão chão com deslocamento longitudinal
de pelo menos 300cm; Movimento giratório do eixo da coluna de
+/- 180' ; Freios eletÍomagnéticos liberados através de botôes; Ro-
taçâo do tubo +/- 180'; Braço telescópico de 30cm; Goniômetro para
indicação da angulação do tubo.
MESA RADIOGRAFICA DE ALTURA FIXA Tampo flutuante
com freios eletromagnéticos liberados aravés de pedal; Movimento
longitudinal do bucky; Potter Bucky oscilante; Bandeja porta chas-
sis para 18x24 a 35x43 cm; Grade antidifusora l0:l l03linhas/pol;
Capacidade de carga 300Kg.
DETECTOR DIGITAL - DR A CABO I detector digilal - DR, mó-
vel; comunicaçâo DICOM, DICOM Print; disrribuição de imagens
através de PACS, HIS/RIS ou impressora; Lista de trabalho
(worklisl) para consulta de pacientes e armazenamento (Storage)
para veriÍicação da fila de trabalho do dispositivo de armazena-
mento; matriz de pixels 2448 x 2984i Distáncia entre pixels (tama-
nho do pixel l43pm; Conversão A/D (profundidade de aquisiçâo)
l6bis; Monitor para visualização da imagem de 19' resolução
1280X 1024 em LCD; Sistema DROC possibilita registrar emergên-
cia, inserir comentários editáveis, pré-visualizar a imagem radiogra-
fada, guardar procedimentos incompletos, girar ou inverter imagem,
recortar imagem, ajuste e conraste e brilho, filtros diversos; Peso
do detector 3,2Kg; exponação de imagens para gÍavar em
CD/DVD; Pré-visualização após 5 segundos; Controle do gerador
integrado ao console do sistema digital; PC processador One Intel
i54590 (Quad Core 3.30GH2, 6MB), HD de ITB com possibili-
dade de armazenamento de no mínimo 10.000 imagens; dimensõ€s
do detector 384 x 460 x l5mm.

Bucky Mural Deslocamento vertical mínimo de l40cm; Freio me-
cânico; Potler bucky oscilante, bandeja com sistema de auto centra-
lização de chassis para filmes ou cassetes de l3xl8 cm a 35x43 em
qualquer direção; Grade anti difusora de alta resolução.

0r RS386s90-8
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Colimador Luminoso Colimador manual; temporizâdor de 30 a 60
segundos para desligamento automático; Filtração inerente mínima
de 2 mm Al equivalente.
Par De Cabos De Alta Tensão Par de cabo de alta tensâo de l50KV
flexível com gmetÍos.

OBS: Assistência técnica especializada no estado de mato grosso -
MT.

OBS: A empresa vencedora devera disponibilizar técnico especiali-
zado para instruções presenciais in loco de uso do equipamento.

OBS: APARELHO DEVE SER NOVO SEM USO.

Registo na AI.IVISA. Garanüa de 24 meses no mÍnimo o detector
de raio x; e demais itens mlnimo 12 meses de garantia

02 -102821-6 IMPRESSORA A SECO P RA IMAGENS MEDICAS

0l lmpressoÍa à Seco (nova sem uso) para uso em modalidades mé-
dicas com resolução geométrica mínima de 320 dpi (ppp / ppi) e
resolução contraste de l2 bits para todas as imagens nela geradas.

Este sistema deveú possuir:

DICOM NATM para conexâo com modalidades sem a necessi-
dade de acessórios externos (pÍint server) para conversão do sinal
ao padrão DICOM.
Carregamento dos filmes a luz do diaem magazines com capacidade
de no mÍnimo 100 filmes (películas)
Rendimento Mínimo:

130 películas por hoÍa no tamanho 20x25 cm;
80 peliculas por hora no tamanho 28x35 cm;
74 peliculas por hora no tamaúo 35x43cm;

Trabalhar com, no mínimo, 2 tamanhos (formatos) diferentes de fil-
mes simultaneamente carregados no equipamento (on-line), dentre
4 possíveis, a escolher: 35x43cm ( l4x l7 polegadas) / 28x35cm (l I
x 14 polegadas) / 25x30 cm (l0xl2 polegadas) / 20ú5cm (8x10
polegadas);
Permitir, à qualquer tempo, a troca do tamanho do filme desejado
nas bandejas de alimentação do equipamento, sem que qualquer
ajuste de usuário se faça necessário;
Espaço em Disco (Hard Drive) para imagens na fila de impressâo
de no mÍnimo 60 GB;

Impressora DRY (Seco) para uso em modalidades médicas para To-
mografia Computadorizada, Ressonância Magnética, CR e Mamo-
grafia.
OBS: Assistência técnica especializada no esüdo de maúo gÍosso -
MT.

OBS: Impressora deve ser compatlvel com o aparclho fixo digital
de radiologi4 vedado qualqueÍ tipo de adaptação.

RS
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4. DAS OBRIGAÇOBS DA LICITANTE VENCEDORA

4.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a aquisição, a licitante vencedora deverá
comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fomeci-
mento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas em Edital. Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa ven-
cedora do certame obriga-se a:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e

seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encamiúamento à Se-
cretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segu-
ridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente;

e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legis-
lação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados no desempeúo dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
em dependências da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida
anuência da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, l3 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital,
tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos
e serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediat4 e totalmente às suas expensas de
qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especifi-
cações técnicas e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação
contÍatual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompaúamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta
licitação;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente
licitação;

n) Providenciar para que seus empregados cumpram as nonnas internas relativas à segurança do
CONTRATANTE;



u
Santo Antônio do

Í

GOVERNO MUNICIP
Mvendo um n0!{) tempo, construindo uma nova história

AOM. 2017 / 2020

o) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante

ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução

do Contrato;

p) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência
ou que apresentaÍ defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

q) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos

serviços;

r) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que veúam a ocorrer ao

Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;

s) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado
pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus deconente de
despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante,
deverá estar devidamente identifi cado.

t) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

u) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofer-
lados, não podendo apresentar deÍiciências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licita-
çâo, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

v) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.

w)Cumprir os prazos de entreg4 sob pena de aplicação de sanções administrativas;

4. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto
adjudicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedor4 a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do
fomecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou sus-
pensâo da entÍega; inclusive rejeitando, no todo ou em paÍte, os serviços executados fora das especi-
ficações deste Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO

O valor global estimado para a presente contratação é: R§ _
7. DOTAÇÃOORçAMENTÁRrA

a,

7.1. O recurso para aquisição constante no objeto deste Termo de Referência correrá por conta da seguinte dotação or-
çamentária:
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Secretaria Municipal de Saúde

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática r 0.302.5018. r 123 Aquisição de Bens Móveis, Utensílios e Equipamentos

Dara Média e Alta Complexidade
Ficha 229

Despssâ/fonle 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

8. DA ACEITAÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO

8.1. O objeto será recebido em caráter provisório no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, pelo(a) respon-
sável pelo acompaúamento e fiscalização do conlrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade, a menos que este necessite de um laudo técnico.
8.2. Após examinado, o objeto podení ser rejeitado, quando em desacordo com as especificaçôes
constanles no Termo de Referênci4 na proposta e edital, devendo ser substituidos no prazo de 10

(dez) dias, a contar da notificação da contratada.
8.3. O objeto será recebido definitivamente no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e conformidade.
8.4. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do objeto ofertado e entregue, proceder à análise técnica e de qualidade do objeto, direta-
mente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitado, deverá ser substituído imediatamente
pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.
8.5. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, respondera inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a

substituir, as suas expensÍ§, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em
laboratório, correndo estes custos por sua conta.
8.6. O aceite do produto pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada poÍ vicios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações tecnicas exigidas no
Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as fa-
culdades previstas no artigo l8 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

9.1. O licitante adjudicatário compromete-se a fomecer o item no prazo máximo e improrrogável de
30 (trinta) dias, a contar do recebimento da ordem de fomecimento. O não fomecimenlo ensejará em
sanções previstas em lei.
9.2. A Contratada deverá entÍegar o objeto no local designado por esta Prefeitura no quantitativo
solicitado e em conformidade com as especificações constantes nesse TR e no Edital de Licitação;

r0. ACOMPANHAMENTO E TISCALIZAÇÃO

10.1. O fomecimento será acompaúado e fiscalizado pela Servidora efetiva Ita Roberta Soares, no-
meada fiscal de contratos pela portaria n' I 88/2019 de 02/0412019, publicado no Jomal Oficial Ele-
trônico dos Municípios do Estado de Mato grosso - ANO XIV - n" 3.198.
10.2. O setor competente para conferir e fiscalizar o fomecimento do objeto desta licitação, será ser-
vidor designado pela Secretaria Municipal de Administração da Prefeitwa Municipal de Santo Antô-
nio do Leste, sendo este dotado de coúecimento para tal, além do fiscal de contrato.

,iaz
J
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II. PAGAMENTO

11,1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos, mediante
apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

11.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota FiscaVfatura, descrição dos itens entÍegues, o
número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao De-
tentor da Ata, para as necessárias coneções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo
o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscaiyfaturas;

11.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem impli-
cará aceitação definitiva dos materiais entregues;

11.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o
Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo
de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

I1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado
da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, con-
forme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida atÍavés do Banco do Brasil,
creditada em conta corrente da Contratada;

I1.7. A Prefeitura Municipal não eletuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de facto-
ring;

11.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores pÍra outras praças serão de res-
ponsabilidade da Contratada;

11.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrlria prevista na legislação aplicável;

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributríria
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficani
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus ao tra-
tamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar;

12. coNDrÇÕES GERÂrS

12.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a pre-

sente licitação e demais anexos que o integram.

12.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como de em-
balagem, frete e seguro para entrega do bem no local indicado, bem como todos os encargos
(obrigações sociais, impostos, taxas, etc.).
12.3. A empresa vencedora dos lotes de equipamentos deveú estar ciente da instalação e treinamento
operacional dos mesmos.
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12.4. Os produtos deverão obedecer às normas brasileiras divulgadas pela Associação Brasileira de

Normas técnicas (ABNT), nos itens que couber, e em conformidade com as edições mais recentes.

Santo Antônio do Leste- MT, l8 de abril de 2019.

Elaine de Mors
de SaúdeSecretária M

Poíaria n' l7 de01/07/2017


